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EFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Oficio n® 0254/2022-GP/PMC Caceres - MT, 23 de fevereiro de 2022.

A Sua Exceléncia o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Camara Municipal de C4ceres CAMARA MUN|C|PAL DE CACESRES
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osério Em oD / 02 /20___5_____

Céceres — MT - CEP 78210-056 Horas, 07 S Sobn® O

Ass. Q@W/vw »\ ot

Ref.: Protocolo n° 19.106/2021de 29/09/2021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n® 1155/2021-SL/CMC, por meio do
qual essa Colenda Cémara encaminha-nos a Indicagdo n® 775/2021, de autoria do ilustre
vereador, Luiz Landim (PV), que tem por tematica o Projeto de Implantacdo do
SAMU, em Céceres, encaminhada aos Deputados Federais, Jos¢ Medeiros e Dr.
Leonardo, Deputado Estadual, Tulio Fontes, com copia ao Governador do Estado de
Mato Grosso, Mauro Mendes, Secretaria de Estado de Satde de Mato Grosso,
Executivo Municipal e Secretaria Municipal de Satde.

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Exceléncia as informacdes
prestadas junto ao Protocolo em epigrafe, na data de 22/02/2022, pela Secretaria
Municipal de Satde, transcritas a seguir.

Considerando ser de interesse da atual gestdo a implantacdo
do SAMU 192, que é um servigo publico de saiide especializado na
atengdo pré-hospitalar ds urgéncias, oferecido pelo governo
Jederal as regides do Brasil que se propdem a estruturd-lo,

seguindo preceitos e normatizagdes estabelecidos pelo Ministério
da Saude,

Considerando a necessidade de implantagdo do Projeto junto
as esferas estadual e federal;

Considerando que necessitamos de Planejamento (Plano de
Agbo Regional de Atengdo as Urgéncias) e inser¢do no Plano de
Governo (PPA);

Considerando a complexidade de implantacdo e instalacdo do
Servico de Urgéncia e Emergéncia SAMU, de acordo com a
Portaria N.1.010, de 21 de maio de 2012, que redefine as
Diretrizes para a implantag¢do do Servigo de Atendimento Movel de
Urgéncia (SAMU 192) e sua Central de Regulagdo das Urgéncias,
componente da rede de Atengdo as Urgéncias (cépia anexa);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n° 0254/2022-GP/PMC — fls. 02

Neste sentido, estd sendo confeccionado pela equipe da
Secretaria Municipal de Saiide, Coordenagdo da Unidade de
Pronto Atendimento UPA, junto ao setor de Avaliagdo e Controle e
setor de Convénios, o Plano de A¢do Regional de Atengdo ds
Urgéncias, nos termos definidos em ato do Ministro de Estado da
Savide (Portaria N. 1.010, de 21 de maio de 2012) com apoio e
orientag¢do do ERS (Escritorio Regional de Saiide);

Considerando os incentivos financeiros para implantagdo,
habilitacdo e qualificagdo, no que se refere ao municipio de
Cdceres 95.339 habitantes (IBGE, 2021) e o recebimento de
incentivo aos municipios com até 350.000 (trezentos e cinquenta
mil) habitantes — R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais);
Porém o incentivo ndo poderd ser utilizado para construgdo ou
ampliagdio de Centrais de Regulagdo das Urgéncias situadas em
imoveis locados;

Considerando que o detalhamento técnico do componente
SAMU 192 e sua Central de Regulagdo das Urgéncias devem ser
aprovados pelos gestores do Sistema Unico de Saiide (SUS) na
Comissdo  Intergestores Regional (CIR) e na Comissdo
Intergestores Bipartite (CIB), tendo como base as diretrizes
estabelecidas no Plano de A¢do Regional de Rede de Atengdo as
Urgéncias,

Sendo assim, quando concluido, o Plano de A¢do Regional de
Atencdo as Urgéncias serd apresentado a Cdmara Municipal de
Cdceres e serdo dados os demais encaminhamentos necessdrios
para implantagdo, habilitagdo e credenciamento do Servigo de
Atendimento Movel de Urgéncia e sua Central de Regulagdo das
Urgéncias, com prazo estimado para o ano de 2023.

Por oportuno, agradecemos ao nobre vereador pela apresentagdo da
propositura junto aos nossos representantes tanto da Camara dos Deputados ¢
Assembleia Legislativa, quanto do Executivo Estadual, de fundamental importancia no
processo de melhorias e recursos financeiros, que venham somar na construgdo da
Céceres que tanto almejamos para todos os cacerenses.

Atenciosamente.
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ANTONIA ELI ﬁ LIBERATO DIAS
Prefeiita de Caceres
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Ministgrio da Sa¢de

Gabinete do Ministro
PORTARIA N° 1.010, DE 21 DE MAIO DE 2012

Redefine as diretrizes para a
implantagéao do Servico de
Atendimento Movel de Urgéncia
(SAMU 192) e sua Central de

Regulagéao das Urgéncias,
componente da Rede de Atencéao as
Urgéncias.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAUDE, INTERINA, no uso das atribuicées que lhe conferem os
incisos | e Il do paragrafotinico do art. 87 da Constituigzo, e

Considerando o Decreto n° 5.055, de 27 de abril de 2004, que institui o Servigo de Atendimento
Movel de Urgéncia (SAMU) em Municipios e regides do territério nacional:

Considerando o quadro brasileiro de morbimortalidade relativoas urgéncias, inclusive as
relacionadas ao trauma e a violéncia, contempladas no anexo da Portaria n° 737/GM/MS, de 16 de maio
de 2001, que aprova a Politica Nacional de Redugéo da Morbimortalidade por Acidentes e Violéncias;

Considerando a necessidade de implantagéo e implementacdo do processo de regulacdo da
atencdo as urgéncias, a partir de Centrais de Regulagdo Médica das Urgéncias, que integram o
Complexo Regulador da Ateng&o, conforme previsto na Portaria n° 356/SAS/MS, de 22 de setembro de
2000;

Considerando a Portaria n® 2.048/GM/MS, de 5 de novembro de 2002, que institui o Regulamento
Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia;

Considerando a Portaria n° 2.657/GM/MS, de 16 de dezembro de 2004, que estabelece as
atribuicdes das Centrais de Regulagdo Médica de Urgéncias e o dimensionamento técnico para a
estruturacéo e operacionalizagéo das Centrais (SAMU 192):

Considerando a Portaria n® 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2008, que divulga o Pacto pela Vida
e que estabelece a regionalizagdo como uma das diretrizes para a gest&io dos sistemas de saude;

Considerando a Portaria n® 2.971/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui o veiculo
motocicleta (motolancia) como integrante da frota de intervencao do Servigo de Atendimento Moével de
Urgéncia em toda a Rede SAMU 192 e define critérios técnicos para sua utilizacao;

Considerando a Portaria n® 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes
para a organizagéo da Rede de Ateng&o a Saude no ambito do Sistema Unico de Salde (SUS);

Considerando a Portaria n® 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Politica Nacional
de Atengéo as Urgéncias e institui a Rede de Atengéo as Urgéncias no SUS;




Considerando a Portaria n°® 804/SAS/MS, de 28 de novembro de 2011, que estabelece a
necessidade de identificar no Sistema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saude (SCNES)
as Centrais de Regulagéo Médica das Urgéncias e as equipes de atendimento das unidades de suporte
basico, suporte avancado, atendimento aéreo, ambulancha, motolancia e veiculo de intervencéo rapida;

Considerando a baixa cobertura populacional e a insuficiente oferta de servigos de atendimento
movel com estrutura e funcionamento adequados a legislag&o vigente;

Considerando o empenho do Ministério da Satde em estimular a implantagéo de servigos de
saude responsaveis pelo atendimento mével (SAMU 192) no Pais;

Considerando a premente necessidade de integrar e promover o sistema de captagéo de 6rgaos
as necessidades de transplantes da populagéo brasileira;

Considerando a diversidade dos (SAMU 192) implantados até o momento, quanto a abrangéncia
populacional e a extensao territorial;

Considerando a necessidade de extensdo da cobertura do atendimento realizado pelo (SAMU
192) a toda a populagao brasileira, ampliando o acesso e a abrangéncia do servigo; e

Considerando a necessidade de qualificagéo da atencéo a Urgéncia e Emergéncia nos pequenos
Municipios, por meio de ganho de resolutividade para a Rede de Atencéo & Saude, resolve:

Art. 1° Esta Portaria redefine as diretrizes para a implantac&o do Servigo de Atendimento Mével de
Urgéncia (SAMU 192) e sua Central de Regulagdo das Urgéncias, componentes da Rede de Atengéo as
Urgéncias.

CAPITULO |
DAS DEFINICOES
Art. 2° Para efeito desta Portaria, considera-se:

| - SAMU 192: componente assistencial movel da Rede de Atengéo as Urgéncias que tem como
objetivo chegar precocemente a vitima apds ter ocorrido um agravo a sua saude (de natureza clinica,
cirtrgica, traumatica, obstétrica, pediatrica, psiquiatrica, entre outras) que possa levar a sofrimento, a
sequelas ou mesmo a morte, mediante o envio de veiculos tripulados por equipe capacitada, acessado
pelo nimero "192" e acionado por uma Central de Regulag&o das Urgéncias;

ll- Central de Regulagdo das Urgéncias: estrutura fisica constituida por profissionais (médicos,
telefonistas auxiliares de regulagdo meédica e radio-operadores) capacitados em regulagéo dos
chamados telefénicos que demandam orientagédo e/ou atendimento de urgéncia, por meio de uma
classificac&o e priorizagdo das necessidades de assisténcia em urgéncia, além de ordenar o fluxo efetivo
das referéncias e contrarreferéncias dentro de uma Rede de Atencéo;

Il - Base Descentralizada: infraestrutura que garante temporesposta de qualidade e racionalidade
na utilizagdo dos recursos do componente SAMU 192 regional ou sediado em Municipio de grande
extens@o territorial e/ou baixa densidade demografica, conforme definido no Plano de Ag&o Regional,
com a configuragdo minima necessaria para abrigo, alimentagéo, conforto das equipes e estacionamento
da(s) ambulancia(s);

IV - incentivo: modalidade de repasse de recurso financeiro a ser utilizado tanto para investimento,
quanto para custeio;



V - investimento: modalidade de repasse de recurso financeiro para construgdo, compra de
unidades moveis, aquisicdo de equipamentos permanentes de salde, de tecnologia de informacao e
mobiliario;

VI - custeio: modalidade de repasse de recurso financeiro para capacitagdo e educacéo
permanente, manutengéo das equipes efetivamente implantadas, reformas, insumos, manutencgéo de
equipamentos e das unidades moveis de urgéncia;

VIl - habilitagdo: processo pelo qual o SAMU 192 e as Centrais de Regulacdo das Urgéncias
cumprem determinados requisitos do processo de habilitagdo, tornando-se aptos ao recebimento dos
incentivos financeiros repassados pelo Ministério da Saude, tanto para investimento quanto para custeio;

VIII - qualificagéo: processo pelo qual o componente SAMU 192 regional j& habilitado cumpre
requisitos de qualificagéo estabelecidos nesta Portaria, passando a fazer jus a novos valores de custeio:

IX - Indicadores do SAMU 192: situagées utilizadas pelo Ministério da Satde para avaliagdo do
funcionamento do SAMU 192 no Brasil;

X - Coordenador do Servigo: profissional oriundo da &area da saude, com experiéncia e
conhecimento comprovados na atividade de atendimento pré-hospitalar as urgéncias e de
gerenciamento de servicos e sistemas;

Xl - Responsével Técnico: profissional médico responsavel pelas atividades médicas do Servico;

Xl - Responsavel de Enfermagem: profissional enfermeiro responsavel pelas atividades de
enfermagem; e

XIIl - Médicos Reguladores: profissionais médicos que, com base nas informacdes colhidas dos
usuarios, quando estes acionam a central de regulagdo, sio os responsaveis pelo gerenciamento,
definicdo e operacionalizagdo dos meios disponiveis e necessarios para responder a tais solicitagdes,
utilizando-se de protocolos técnicos e da faculdade de arbitrar sobre os equipamentos de salde do
sistema necessarios ao adequado atendimento do paciente.

Paragrafo tnico. Os indicadores do SAMU 192 s3o:

I - nimero geral de ocorréncias atendidas no periodo;
I - tempo minimo, médio e maximo de resposta;

Il - identificac@o dos motivos dos chamados;

IV - quantitativo de chamados, orientagées médicas, saidas de Unidade de Suporte Avangado
(USA) e Unidade de Suporte Basico (USB):

V - localizagéo das ocorréncias;
VI - idade e sexo dos pacientes atendidos:
VII - identificag&o dos dias da semana e horarios de maior pico de atendimento:

VIII - identificagéo dos dias da semana e horarios de maior pico de atendimento; e




IX - pacientes (nimero absoluto e percentual) referenciados aos demais componentes da rede,
por tipo de estabelecimento.

CAPITULO Il
DA COMPOSICAO DO COMPONENTE SAMU 192
Secéo |
- Da Central de Regulagdo das Urgéncias

Art. 3° A Central de Regulagao das Urgéncias tera equipe composta por:
| - Médicos com capacitagéo em regulagdo médica das urgéncias (MR);
Il - Técnico Auxiliar de Regulagéo Médica (TARM); e
Il - Radio-Operador (RO).

Art. 4° A partir da publicagéo desta Portaria, as Centrais de Regulag&o das Urgéncias ja existentes
ou as novas Centrais que venham a se configurar deverdo seguir os quantitativos minimos de
profissionais estabelecidos no Anexo | desta Portaria.

Secéo Il
Das Bases Descentralizadas

Art. 5° As Bases Descentralizadas poderéo existir sempre que se fizer necessaria infraestrutura
que garanta tempo-resposta de qualidade e racionalidade na utilizagdo dos recursos do componente
SAMU 192 regional ou sediado em Municipio de grande extens&o territorial e/ou baixa densidade
demografica, conforme definido no Plano de Agéo Regional, com a configuragdo minima necessaria para
abrigo, alimentag&o, conforto das equipes e estacionamento da(s) ambulancia( s).

Paragrafo Unico. As Bases Descentralizadas deverdo seguir a estrutura fisica padronizada pelo
Ministério da Saude, incluida a padronizagéo visual.

Secao Il
Das Unidades Moveis
Art. 6° As Unidades Méveis para atendimento de urgéncia podem ser das seguintes espécies:

| - Unidade de Suporte Basico de Vida Terrestre: tripulada por no minimo 2 (dois) profissionais,
sendo um condutor de veiculo de urgéncia e um técnico ou auxiliar de enfermagem;

Il - Unidade de Suporte Avangado de Vida Terrestre: tripulada por no minimo 3 (trés) profissionais,
sendo um condutor de veiculo de urgéncia, um enfermeiro e um médico;

Il - Equipe de Aeromédico: composta por no minimo um médico e um enfermeiro;

IV - Equipe de Embarcagéo: composta por no minimo 2 (dois) ou 3 (trés) profissionais, de acordo
com o tipo de atendimento a ser realizado, contando com o condutor da embarcagdo e um auxiliar/



técnico de enfermagem, em casos de suporte basico de vida, e um médico e um enfermeiro, em casos
de suporte avangado de vida;

V - Motolancia: conduzida por um profissional de nivel técnico ou superior em enfermagem com
treinamento para condugao de motolancia; e

VI - Veiculo de Intervengdo Rapida (VIR): tripulado por no minimo um condutor de veiculo de
urgéncia, um médico e um enfermeiro.

Paragrafo Unico. Situagbes excepcionais serdo analisadas pela area técnica da Coordenagéo-
Geral de Urgéncias e Emergéncias do Departamento de Atencao Especializada da Secretaria de
Atengao a Saude (CGUE/DAE/SAS/MS), no sentido de se disponibilizar o tipo de Unidade Mével mais
adequado as peculiaridades regionais.

CAPITULO Ill
DA REGIONALIZACAO

Art. 7° O componente SAMU 192 sera regionalizado, a fim de ampliar o acesso as populagdes dos
Municipios em todo o territorio nacional, por meio de diretrizes e parémetros técnicos definidos pela
presente Portaria.

§ 1° Cada regido tera um Plano de Agdo Regional da Rede de Atengéo as Urgéncias, nos termos
definidos em ato do Ministro de Estado da Satde.

§ 2° Para o planejamento, implantagdo e implementagdo da regionalizagdo, interiorizagéo e
ampliacdo do acesso ao SAMU 192, devera ser utilizado, prioritariamente, o pardmetro de tempo-
resposta,ou seja, o tempo adequado tecnicamente transcorrido entre a ocorréncia do evento de urgéncia
e emergéncia e a intervencgado necessaria.

Art. 8° A regionalizagéo é pré-requisito para analise do componente SAMU 192 do Plano de Acéo
Regional e podera ocorrer das seguintes formas:

| - regionalizagdo do SAMU 192 com proposta de agrupamento de Centrais de Regulagéo das
Urgéncias municipais ou regionais ja existentes;

Il - regionalizagdo do SAMU 192 com proposta de incorporacdo de novos Municipios as Centrais
de Regulagdo das Urgéncias ja existentes; e

Il - implantag&o de novas Centrais Regionais de Regulagao das Urgéncias.

§ 1° O componente SAMU 192 contemplaréua rede de urgéncia em carater regional, corroborando
os propositos da assisténcia nas redes de atencdo e de acordo com o Plano de Acéo Regional da Rede
de Atengéo as Urgéncias, garantindo a integralidade do cuidado e a melhoria do acesso.

§ 2° A Rede de Atencgao as Urgéncias estaréa integrada por sistemas de informacéo e comunicagao
que lhe permita a perfeita compreensdo das varias situacdes, o exercicio da Telessatde e,
consequentemente, a adequada atengéo aos pacientes.

Art. 9° Os Municipios com populagao igual ou superior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes que
ja possuem SAMU 192 poderao constituir por si sé uma regido, para fins de implantacdo de Central de
Regulagéo das Urgéncias, desde que todos os Municipios do seu entorno ja estejam cobertos por outra
Central de Regulagado das Urgéncias.




Art. 10. Projetos regionais com populag&o inferior a 350.000 (trezentos e cinquenta mil) habitantes
serdo analisadas pela area técnica da CGUE/DAE/SAS/MS, no sentido de se buscar a adequagéo da
cobertura do componente SAMU 192 as peculiaridades regionais que estaréo detalhadas no respectivo
projeto.

CAPITULO IV
DA CAPACITACAO

Art. 11. O componente SAMU 192 devera dispor de programa de capacitag&o permanente.

Paragrafo unico. A capacitagdo sera promovida preferencialmente de forma direta pela Rede de
Atencéo as Urgéncias.

CAPITULO V
DOS INCENTIVOS FINANCEIROS PARA IMPLANTAGAO, HABILITAGAO E QUALIFICAGAO
Segao |
Dos Incentivos Financeiros de Investimento

Art. 12. Fica instituido incentivo financeiro de investimento para construgéo de novas Centrais de
Regulagdo das Urgéncias do Componente SAMU 192 ou para ampliagéo daquelas ja existentes, na
seguinte propor¢ao:

—Municipios-com-até-350-000-(trezentos-e-cinquenta—ily-habitantes —R$-100-000,00(cem-mil
reais);

| - Municipios com até 350.000 (trezentos e cinquenta mil) habitantes -R$ 216.000,00 (duzentos e
dezesseis mil reais); (redaco dada pela PRT n° 1473/GM/MS de 18 de julho de 2013).

j—Municip 350.004( . inquenia-mil £00.008 —_ ;

Il - Municipios com 350.001 (trezentos e cinquenta mil e um) a 3.000.000 (trés milhdes) de
habitantes - R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais); (redagéo dada pela PRT n°® 1473/GM/MS de
18 de julho de 2013).

- Munisiol 500.007 ¢ hdo—aui , \ 8 4.000.000¢ Ihes)

Il - Municipios com populagdo acima de 3.000.000 (trés milhdes) habitantes - R$ 440.000,00
(quatrocentos e quarenta mil reais);(redac8o dada pela PRT n® 1473/GM/MS de 18 de julho de 2013).

N—Municipios—com—populacie—a—partir-de—4-000-004—(quatro-milhbes—e—u
200.000.00-(duzentos-mil-reais)- (excluido pela PRT n® 1473/GM/MS de 18 de julho de 2013).




Paragrafo Unico. O incentivo de que trata este artigo ndo podera ser utilizado para construgéo ou
ampliagéo de Centrais de Regulagéo das Urgéncias situadas em imoveis locados. (redac&o dada pela
PRT n°® 1473/GM/MS de 18 de julho de 2013)

Art. 13. Fica instituido incentivo financeiro de investimento para a aquisicdo de materiais e
mobiliério para as Centrais de Regulag&o das Urgéncias, observados os valores estabelecidos no anexo
Il desta Portaria.

Art. 14. Fica instituido incentivo financeiro de investimento para a aquisicdo de equipamentos de
tecnologia de Rede de Informética, segundo valores fixados no Anexo 1l desta Portaria.

Art. 15. O repasse dos incentivos financeiros instituidos nesta Segéo ficara condicionado ao envio
do respectivo detalhamento técnico para a CGUE/DAE/SAS/MS.

Paragrafo unico. O detalhamento técnico do componente SAMU 192 sera encaminhado por meio
do Sistema de Proposta de Projetos Fundo a Fundo, disponivel no sitio eletrénico do Fundo Nacional de
Saude (www.fns.saude.gov.br).

Art. 16. O detalhamento técnico do componente SAMU 192 e sua Central de Regulagdo das
Urgéncias deve ser aprovado pelos gestores do Sistema Unico de Saude (SUS) na Comissao
Intergestores Regional (CIR) e na Comiss&o Intergestores Bipartite (CIB), tendo como base as diretrizes
estabelecidas no Plano de Agdo Regional da Rede de Atencéo as Urgéncias e na presente Portaria.

Art. 17. O detalhamento técnico do componente SAMU 192 deve conter:

| - informagdes dos Municipios abrangidos pelo componente SAMU 192 e do Municipio da Central
de Regulagéo das Urgéncias, com as seguintes exigéncias minimas:

a) CEP e o complemento do enderego da Central de Regulagao das Urgéncias;

b) informag&o dos Municipios que terdo Bases Descentralizadas e as ambulancias a serem
distribuidas;

Il - Resolugéo da CIB que aprova o detalhamento técnico do componente SAMU 192

Il - documento da Grade de Referéncia, com discriminagéo de todos os pontos de atencéo da
rede que dever&o se articular com o componente SAMU 192, incluindo unidades de satde de referencia
por especialidades, de maneira regionalizada;

IV - documento contendo georreferenciamento das principais Unidades de Salde Fixa e Unidades
Méveis do SAMU 192 da regido, com a disposi¢do das principais Unidades de Saude, Central de
Regulagéo das Urgéncias e Ambulancias do SAMU 192 dentro de um mapa da malha viaria da regiao,
contendo a indicagdo das distancias intermunicipais;

V - Plano de Ag&o Regional de Atengéo Integral as Urgéncias ou, na sua auséncia, compromisso
formal do gestor de que o componente SAMU 192 estara inserido dentro do Plano:;

VI - ata de aprovagdo do SAMU 192 pelo Comité Gestor de Atencéo as Urgéncias;

VIl - documento de adesdo ao SAMU 192 dos Municipios integrantes:




VIIl - Termo de Compromisso de aplicagéo de recursos financeiros e descrigdo da localidade de
repasse de recursos financeiros;

IX - projeto arquitetdnico;
X - cronograma fisico e financeiro da obra;
Xl - Memorial Descritivo da Obra;

XIl - documento de Registro de Imovel ou termo de cess@o de uso para imoéveis proprios ou
contrato de locacéo para iméveis locados; e

X1l - documento solicitando o recurso para construgéo, ampliagdo ou reforma.

§ 1° O incentivo financeiro de investimento instituido no art. 12 somente sera repassado quando
apresentado o documento de Registro do Imdvel, ndo sendo aceitos, para esse fim, o termo de cesséo
de uso e o contrato de locacéo.

§ 2° O projeto arquitetdbnico das Centrais de Regulagédo das Urgéncias e das Bases
Descentralizadas seguira:

| - as normativas da ANVISA para estabelecimentos de saude; e

Il - o disposto na Portaria n® 2.657/GM/MS, de 16 de dezembro de 2004, que estabelece as
atribuicdes das centrais de regulagdo médica de urgéncias e o dimensionamento técnico para a
estruturacdo e operacionalizacdo das Centrais de Regulagéo das Urgéncias.

Art. 18. Uma vez aprovado o detalhamento técnico pela SAS/MS, sera editada Portaria especifica
de liberacdo dos recursos financeiros de incentivo para construgédo e/ou ampliagédo da Central de
Regulagéo das Urgéncias, aquisicdo de materiais, mobilidrio, equipamentos de tecnologia da rede de
informatica e demais equipamentos.

Paragrafo unico. Caso o custo da obra da Central de Regulagéo e/ou a aquisi¢do de mobiliario,
materiais e equipamentos seja superior ao incentivo repassado pelo Ministério da Salde, a diferenga
resultante devera correr por conta dos gestores de salde locais, conforme pactuado na CIB.

Art. 19. Apds a conclusdo da obra da Central de Regulagéo das Urgéncias, sera encaminhada a
CGUE/DAE/SAS/MS a documentagao descrita a seguir:

| - documento de finalizagéo da obra;
Il - portaria de nomeag&o do Coordenador-Geral, Médico e de Enfermagem do SAMU;

[l - documento comprovando funcionalidade do digito 192 para recebimento de chamados (tronco
192) em toda area de cobertura e de que forma serad o sistema de comunicacéo entre as unidades
moveis e a Central de Regulagédo das Urgéncias;

IV - documento solicitando curso de Regulagédo Médica; e

V - documento solicitando a liberagéo das unidades moveis.



§ 1° A documentagéo descrita no caput serd encaminhada por meio do Sistema de Proposta de
Projetos Fundo a Fundo, disponivel no sitio eletrénico do Fundo Nacional de Salde (www.fns.saude.
gov. br).

§ 2° Cabera a equipe técnica da CGUE/DAE/SAS/MS avaliar a documentacdo encaminhada e

emitir parecer técnico de aprovagéo da obra concluida e das demais condigbes de funcionamento do
componente SAMU 192.

Art. 20. Ficam estabelecidos os seguintes prazos maximos:

| - 9 (nove) meses para conclus&o da obra aprovada, a contar da data da liberagdo dos recursos
financeiros de incentivo para construgdo ou ampliagao da Central de Regulagdo das Urgéncias; e

Il - 90 (noventa) dias para que o componente SAMU 192 inicie efetivo funcionamento, a contar do
recebimento das unidades moveis.

Paragrafo Unico. Caso sejam descumpridos quaisquer dos prazos definidos no "caput", o gestor
estara sujeito & devolugdo imediata dos recursos financeiros e unidades moéveis repassados, acrescidos
da corregéo monetaria prevista em lei, resguardado o direito ao contraditério e a ampla defesa.

Secao I
Dos Incentivos Financeiros de Custeio
Subsegao |
Do Incentivo Financeiro de Custeio para Reforma

Art. 21. Fica instituido incentivo financeiro de custeio para reforma das Centrais de Regulacéo das
Urgéncias ja existentes e que pretendam se regionalizar, na seguinte proporgéo:

I - Municipios com até 350.000 (trezentos e cinquenta mil) habitantes - R$ 100.000,00 (cem mil
reais);

Il - Municipios com 350.001 (trezentos e cinquenta mil e um) a 1.500.000 (um milh&o e quinhentos
mil) habitantes - R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

ll

[l - Municipios com 1.500.001 (um milh&o, quinhentos mil e um) a 4.000.000 (quatro milhdes)
habitantes - R$ 175.000,00 (cento
e setenta e cinco mil reais); e

IV - Municipios com populagdo a partir de 4.000.001 (quatro milhdes e um) habitantes - R$
200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 22. Os requisitos para recebimento do incentivo financeiro instituido no art. 21 s30 os mesmos
definidos nos arts. 17 a 20 desta Portaria.

Subsecgao Il

Do Incentivo Financeiro de Custeio para Centrais de Regulagédo das Urgéncias




Art. 23. Fica instituido incentivo financeiro de custeio das Centrais de Regulagio das Urgéncias,
conforme disposto no anexo |V desta Portaria.

Paragrafo Unico. O incentivo financeiro instituido no "caput" seré acrescido de 30% (trinta por
cento) para custeio das Centrais de Regulagdo das Urgéncias e Bases Descentralizadas situadas na
regido da Amazénia Legal.

Art. 24. Em caso de aumento de cobertura populacional de uma Central de Regulag&o das
Urgéncias, com consequente mudanga no porte populacional, sera repassado O recurso financeiro
complementar, para adequagao dos novos postos de trabalho.

§ 1° Os recursos financeiros complementares serdo repassados apos a habilitagdo e o inicio do
funcionamento efetivo das novas equipes.

§ 2° A habilitagdo das novas equipes ficara sujeita ao encaminhamento a CGUE/DAE/SAS/MS da
seguinte documentagéo:

| - Resolugao da CIB que aprova a alteragdo do detalhamento técnico do componente SAMU 192
inicialmente aprovado;

Il - documento do gestor informando e justificando a mudanga do porte populacional; e

Il - planta de area fisica de adequagdo da Central de Regulagéo das Urgéncias para os novos
postos de trabalho.

Subsecéo Il
Do Incentivo Financeiro de Custeio para Unidades Méveis

Art. 25. Fica instituido incentivo financeiro de custeio para manutencdo das Unidades Moveis
efetivamente implantadas, na seguinte proporgéo:

| - Unidade de Suporte Bésico de Vida Terrestre:

Mé%%m%%%%@%%twmmw

més;

a) Unidade habilitada - R$ 13.125,00 (treze mil e cento e vinte cinco reais) por més; (redacéo dada
pela PRT n° 1473/GM/MS de 18 de julho de 2013).

b) Unidade habilitada e qualificada - R$ 21.919,00 (vinte e mil e novecentos e dezenove reais) por
més: (redacéo dada pela PRT n°® 1473/GM/MS de 18 de julho de 2013).

Il - Unidade de Suporte Avangado de Vida Terrestre:
Unidad Hlitada—R$.27.500.00 (vi ; ; . -

b)-Unidade habilitada-e-qualificada—R$-45:925.00-(quarenta-e-cinco-mil-novecentos-e-vinte-e-cinco



a) Unidade habilitada - R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) por més; (redacdo dada
pela PRT n°® 1473/GM/MS de 18 de julho de 2013).

b) Unidade habilitada e qualificada - R$ 48.221,00 (quarenta e oito mil e duzentos e vinte e um
reais) por més; (redagdo dada pela PRT n°® 1473/GM/MS de 18 de julho de 2013).

[l - Equipe de Aeromédico:
. 2$-27.500-00(vi . : : as:
. - . i R$-45.025.00 ( ; : .

[

a) Unidade habilitada - R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) por més; (redacéo dada
pela PRT n°® 1473/GM/MS de 18 de julho de 2013).

b) Unidade habilitada e qualificada - R$ 48.221,00 (quarenta e oito mil e duzentos e vinte e um
reais) por més" (NR);(redacdo dada pela PRT n°® 1473/GM/MS de 18 de julho de 2013).

IV - Equipe de Embarcagao:

a) Embarcagéo habilitada - R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mi reais) por més:

b) Embarcagéo habilitada e qualificada - R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) por més:

V - Motolancia:
a) Motolancia habilitada - R$ 7.000,00 (sete mil reais) por més;

b) Motolancia habilitada e qualificada - R$ 7.000 (sete mil reais) por més;

VI - VIR:

a) Unidade habilitada - R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) por més; (redagéo dada
pela PRT n°® 1473/GM/MS de 18 de julho de 2013).

IR_habil i R$-45.925.00 ; ; : .

b) Unidade habilitada e qualificada - R$ 48.221,00 (quarenta e oito mil e duzentos e vinte e um
reais) por més. (redagdo dada pela PRT n°® 1473/GM/MS de 18 de julho de 2013).

Paragrafo dnico. O incentivo financeiro instituido no "caput" sera acrescido de 30% (trinta por
cento) para custeio das Unidades Moveis localizadas em Municipios situados na regido da Amazénia
Legal.

Subsegéo IV

Da Habilitagao




Art. 26. As unidades do Componente SAMU 192 serdo habilitadas mediante a demonstragéo de
efetivo funcionamento.

Art. 27. A demonstracdo do efetivo funcionamento se dard pelo encaminhamento de
documentacéo para a CGUE/DAE/SAS/MS, da seguinte forma:

| - para as Centrais de Regulagéo das Urgéncias e Bases Descentralizadas, o gestor de saude
interessado devera demonstrar o funcionamento efetivo da unidade mediante a apresentagéo da
seguinte documentagéo:

a) documento do gestor solicitando o incentivo financeiro de custeio, devendo-se pormenorizar
todas as Unidades Moveis que compdem a Central de Regulagdo das Urgéncias e/ou a Base
Descentralizada;

b) escala dos profissionais em exercicio na Central de Regulagdo das Urgéncias, com
caracterizacdo de vinculo empregaticio;

c) parecer do Coordenador-Geral do SAMU 192 Regional, informando a data de inicio de
funcionamento/operacionalizagéo do servigo;

d) termo de compromisso do gestor acerca da manutengdo da padronizagdo visual da Central de
Regulagéo das Urgéncias;

e) declaragéo do Coordenador do SAMU 192 acerca da existéncia e funcionamento de sistema de
comunicagao entre Central de Regulagéo e equipes das Unidades Méveis;

f) declaragdo da empresa de telefonia de que o digito 192 estd em funcionamento em toda a area
de abrangéncia da Central de Regulagdo das Urgéncias, conforme o estabelecido no art. 2° do Decreto
n° 5.055, de 27 de abril de 2004;

g) declaracdo de capacitagdo dos profissionais da Central de Regulagdo das Urgéncias,
obedecidos os conteldos e cargas horarias minimas contidas no Regulamento Técnico da Portaria n°
2.048/GM/MS, de 5 de novembro de 2002;

Il - para as Unidades Moveis, o gestor de salde deverd demonstrar o funcionamento efetivo da
unidade mediante a apresentagdo da seguinte documentagéo:

a) copia do Seguro contra Sinistro das Unidades de Suporte Bésico (USB) e/ou Unidades de
Suporte Avangado (USA), das Ambulanchas, das Motolancias, das Aeronaves e dos Veiculos de
Intervencéo Rapida, ou documento do gestor contendo termo de compromisso de existéncia do Seguro
contra Sinistro;

b) escala dos profissionais em exercicio nas Unidades Moveis SAMU 192, com caracterizagéo de
vinculo empregaticio;

c) cépia do licenciamento automotivo e do pagamento do DPVAT referente as Unidades Moveis
SAMU 192;

"d) termo de compromisso do gestor acerca da garantia de manutengdo das Unidades Moveis
SAMU 192;



e) declaragéo de capacitagdo dos profissionais das unidades Méveis, obedecidos os contetidos e
cargas horarias minimas contidas no Regulamento Técnico da Portaria n° 2.048/GM/MS. de 05 de
novembro de 2002;

f) termo de compromisso do gestor informando que a(s) aeronave(s) atende(m) a todas as
regulamentagdes aeronauticas vigentes;

g) comprovagdo do Curso de Capacitagdo de Motociclista Socorrista, emitido pela instituicao
prestadora com lista nominal dos participantes, e do Curso Obrigatério para Capacitagéo de Condutores
de Veiculos de Emergéncia, para as motolancias;

h) termo de compromisso do gestor acerca da compra dos uniformes das equipes assistenciais,
obedecendo ao padréo visual estabelecido pelo Ministério da Salde, e da aquisicao de Equipamentos de
Protec&o Individual (EPI) e equipamentos obrigatérios de seguranga (capacete, colete, dentre outros) de
acordo com o programa minimo para implantagéo das motolancias;

i) termo de compromisso do gestor acerca da manutencéo da padronizagdo visual das Bases
Descentralizadas, das Unidades Moveis SAMU 192 e dos uniformes para as equipes, conforme
normatizagéo especifica constante do manual de identidade visual que pode ser acessado no sitio
eletrénico: www.saude.gov.br/samu;

j) parecer do Coordenador-Geral do SAMU 192 Regional informando a data de inicio de
funcionamento/operacionalizagéo das Unidades Méveis SAMU 192.

Paragrafo Unico. Aprovada a documentagéo listada nos incisos | e Il do "caput", a SAS/MS
publicara portaria especifica de habilitagdo da Central de Regulacdo das Urgéncias, da Base
Descentralizada e/ou das Unidades Moveis do Componente SAMU 192, para fins de torna-las aptas ao
recebimento dos recursos de custeio relativos as unidades habilitadas.

Subsegao V
Da Qualificacao

Art. 28. A unidade do Componente SAMU 192, ja habilitada tera direito a qualificagdo, com a
alteragéo de valores de custeio de que trata esta Portaria, mediante a apresentacao dos seguintes
documentos a CGUE/DAE/SAS/MS:

| - documento do gestor de salde solicitando custeio diferenciado para a Central de Regulagao
das Urgéncias, para as Bases Descentralizadas e/ou para a Unidade Mével:

Il - Plano de Agéo Regional do componente SAMU 192 da Rede de Atencdo as Urgéncias
contemplando a organizagdo de toda a Rede de Atencdo as Urgéncias em cada um de seus
componentes ou termo de compromisso do gestor de satde de que em até 1 (um) ano apresentara o
seu Plano de Agao Regional;

lll - declarag&o do gestor de salde acerca da existéncia e funcionamento de algum "software" de
regulacdo de urgéncias e emergéncias que garanta confiabilidade e integridade da informacgao,
possibilitando a transparéncia do processo e acesso direto as informagées por parte dos gestores;

IV - grade de referéncia atualizada da Rede de Atengéo as Urgéncias; e




V - relatério de capacitagdo permanente dos servidores vinculados ao componente SAMU 192,
com carga horaria e contelido programatico, como forma de garantia de qualificagdo do servigo,
observadas as peculiaridades da assisténcia em cada regido.

Paragrafo tnico. O repasse dos valores diferenciados relativos a qualificagao ocorrera a partir da
data de aprovacao da qualificagéo pela SAS/MS.

Art. 29. Cabera a SAS/MS decidir acerca da solicitagdo de qualificacdo, mediante avaliagéo
técnica da documentacéo listada no art. 28.

Paragrafo Unico. Se necessario, a SAS/MS podera realizar visita técnica, para fins de atestar:

| - a manutengéo da padronizagdo da estrutura fisica visual da Central de Regulagédo Médica e
Bases Descentralizadas do SAMU 192;

Il - a padronizagao visual dos uniformes das equipes; e

lll - as condigcées de funcionamento do servigo e avaliagdo do cumprimento do Plano de Agéo
Regional da Rede de Atencéo as Urgéncias.

Art. 30. A qualificacdo da Central de Regulagdo das Urgéncias, das Bases Descentralizadas e das

Unidades Moveis do SAMU 192 sera vélida por 2 (dois) anos, devendo ser renovada em novo processo
de avaliag&o pela CGUE/DAE/SAS/MS.

Art. 31. Para manutengdo do incentivo financeiro de custeio diferenciado para unidades
qualificadas, o gestor de saude deverd encaminhar a CGUE/DAE/SAS/MS, a cada 6 (seis) meses,
relatério descritivo analitico contendo:

| - indicagéo de todas as Unidades Moveis que compdem a Central de Regulagéo das Urgéncias;

Il - compromisso do gestor de saude de efetiva realizagéo de manutengéo preventiva e corretiva
dos equipamentos médicos e Unidades Moveis;

Il - comprovagao de vigéncia do seguro contra sinistro para as Unidades Moveis;

IV - escala de servico atual dos profissionais da Central de Regulagédo das Urgéncias e das
equipes das Unidades Méveis reguladas; e

V - a analise dos indicadores relativos ao periodo de 6 (seis) meses.

Art. 32. A qualificagdo podera ser cancelada ou suspensa a qualquer momento, se descumpridos
os requisitos obrigatorios estabelecidos nos arts. 28, 29 e 31.

CAPITULO VI
DAS CONDICIONANTES E DA SUSPENSAO DO REPASSE DOS INCENTIVOS FINANCEIROS

Art. 33. A Central de Regulacdo das Urgéncias e as Unidades Moéveis do Componente SAMU 192
incluirdo mensalmente a produgdo realizada no Sistema de Informagées Ambulatoriais (SIA/SUS),
conforme a Portaria n® 804/SAS/MS, de 28 de novembro de 2011.

Paragrafo unico. Os incentivos de custeio definidos na Segéo Il do Capitulo V ficar&o vinculados
aos registros mensais de produgdo no SIA/SUS, conforme o determinado neste art.



Art. 34. O Ministério da Salde suspenderad o repasse do incentivo de custeio destinado as
Unidades Moveis do Componente SAMU 192 e/ou & respectiva Central de Regulacdo das Urgéncias nas
seguintes hipoéteses:

| - descumprimento dos requisitos de habilitagido definidos na Subsegéo IV do Capitulo V desta
Portaria;

Il - descumprimento dos requisitos de qualificagéo definidos na Subsegdo V do Capitulo V desta
Portaria;

Il - quantitativo de atendimento informado para cada Unidade Mével do SAMU 192 ou para a
Central de Regulagéo das Urgéncias inferior & meta estabelecida em Portaria especifica da SAS/MS,
conforme Portaria n® 804/SAS/MS, de 2011, salvo em caso de justificativa apresentada pelo gestor e
aceita pelo Ministério da Satde;

IV - auséncia de registro da produg&o no SIA/SUS por 3 (trés) meses consecutivos, conforme a
Portaria n® 804/SAS/MS, de 2011; e

V - constatagéo de irregularidades por 6rgéos de controle interno e/ou externo.

§ 1° O descumprimento dos requisitos de habilitagdo ou a constatagdo de irregularidades
constatadas pelos 6rgéos de controle interno e/ou externo ensejara a suspensdo ou o cancelamento do
repasse de recursos destinados as unidades habilitadas, sem a geracdo de énus retroativo para o
Ministério da Saude.

§ 2° O descumprimento dos requisitos de qualificagéo ensejara a suspensdo ou o cancelamento
do repasse de recursos destinados as unidades qualificadas, ficando o valor do repasse vinculado ao
processo de habilitagéo, sem a geragéo de énus retroativo para o Ministério da Saude.

§ 3° Em todos os casos previstos neste artigo, o repasse do incentivo financeiro de custeio sera
retomado assim que regularizada a situag&o, de acordo com os requisitos estabelecidos nesta Portaria,
sem a geragéo de dnus retroativo para o Ministério da Saude.

CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 35. Os custos do componente SAMU 192 e da Central de Regulagdo das Urgéncias devem
estar previstos no Plano de Ag&o Regional e o registro da produgdo no Sistema de Informagéo
Ambulatorial (SIA/SUS) é obrigatério, mesmo ndo se convertendo em pagamento.

Art. 36. Desde que pactuado no Plano de Ag&o Regional, o Corpo de Bombeiros e a Policia
Rodoviaria Federal cadastrados no SUS e que atuam de acordo com as recomendacgbes previstas
na Portaria n® 2.048/GM/MS, de 5 de novembro de 2002, deveréo continuar utilizando os procedimentos
Trauma | e Trauma Il da Tabela SIA/SUS, para efeitos de registro e faturamento de suas agées.

Art. 37. Os recursos de custeio repassados pelo Ministério da Saude no ambito desta Portaria
dever&o ser destinados exclusivamentea manutengdo e qualificacdo do componente SAMU 192 e da
Central de Regulacéo das Urgéncias.

Paragrafo unico. Os recursos financeiros a serem transferidos pelo Ministério da Saude em
decorréncia do disposto nesta Portaria ndo poderéo ser utilizados para o financiamento de prestadores
da iniciativa privada.




Art. 38. Os recursos financeiros de investimento serdo repassados as Secretarias de Saude
municipais ou estaduais qualificadas que se responsabilizarem pela gestéo da Central de Regulagéo das
Urgéncias.

Paragrafo unico. O repasse dos recursos dar-se-a de forma regular e automatica, do Fundo
Nacional de Satde (FNS) aos Fundos Municipais, Distrital ou Estaduais de Saude.

Art. 39. A liberacdo dos recursos de que trata esta Portaria ficard condicionada a disponibilidade
orcamentaria e financeira do Ministério da Saude.

Art. 40. As despesas de custeio mensal do componente SAMU 192 sdo de responsabilidade
compartilhada, de forma tripartite, entre a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, na
seguinte propor¢ao:

| - Unido: 50% (cinquenta por cento) da despesa;
Il - Estado: no minimo, 25% (vinte e cinco por cento) da despesa; e
[l - Municipio: no maximo, 25% (vinte e cinco por cento) da despesa.

Paragrafo Unico. A complementagdo dos recursos financeiros repassados pelo Ministério da
Salde para o custeio mensal do Componente SAMU 192 é de responsabilidade conjunta dos Estados e
dos Municipios, em conformidade com a pactuagéo estabelecida na respectiva CIB.

§ 1° Os valores referentes & parcela da Unido sdo aqueles definidos no ambito desta Portaria.

§ 2° Os valores do repasse financeiro para o custeio da Central de Regulagéo das Urgéncias
(habilitadas e qualificadas) s&o considerados de referéncia e foram calculados com base em pesquisa
amostral de custos de centrais de regulagdo das urgéncias existentes no territério nacional no primeiro
semestre do ano de 2011.

Art. 41. Os recursos orgamentarios correspondentes a contrapartida da Uni&o, objeto desta
Portaria, correrdo por conta do orgamento do Ministério da Salde, no Programa de Trabalho
0.302.2015.8761 - Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia - SAMU.

Art. 42. A doac&o das unidades moéveis se dara na fase de implantagédo do componente SAMU
192, mediante andlise pela area técnica da CGUE/DAE/SAS/MS.

Paragrafo unico. As solicitagbes de ampliagdo e renovagéo de frota e reserva técnica seréo
analisadas pela area técnica da CGUE/DAE/SAS/MS e poderdo ser atendidas quando houver
disponibilidade por parte do Ministério da Salide, desde que estejam em conformidade com a legislag&o
de regéncia e com os critérios constantes do site www.saude.gov.br/samu.

Art. 43. Compete a CGUE/DAE/SAS/MS adotar todas as providéncias necesséarias a plena
aplicagéo das recomendagdes contidas nesta Portaria.

Art. 44. As regras e fluxos para os processos de recursos referentes ao processo de negociagéo,
andlise, aprovacdo e implantagdo deste componente serdo aquelas vigentes no &mbito do Ministério da
Saude.

Art. 45. Para os efeitos do disposto nesta Portaria, ao Distrito Federal compete os direitos e
obrigagGes reservados aos Estados e Municipios.



Art. 46. Fica determinada a insercdo das Centrais de Regulagéo das Urgéncias e das Unidades
Moveis da Rede de Atengao as Urgéncias no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saude (SCNES), conforme a Portaria n° 804/SAS/MS, de 2011.

§ 1° As Centrais de Regulagdo das Urgéncias e as Unidades Moveis da Rede de Atencéo as
Urgéncias seréo consideradas estabelecimentos de satde do SUS na area de Atencéo as Urgéncias.

§ 2° A SAS/MS editara ato especifico contendo orientagbes para o cumprimento do disposto no
"caput" e no § 1°.

§ 3° Os estabelecimentos de salide descritos no § 1° deste artigo deverdo adequar o

cadastramento no SCNES, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, apds a publicacéo do ato referido no
§2°

§ 4° Cabera a Coordenagdo-Geral dos Sistemas de Informagé&o do Departamento de Regulagao,
Avaliagao e Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS/MS) efetivar os procedimentos necessarios junto ao
Departamento de Informatica do SUS (DATASUS/ SGEP/MS), para o cumprimento do disposto neste art.

Art. 47. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicagéo.

Art. 48. Ficam revogadas a Portarias n° 2.026/GM/MS. de 24 de agosto de 2011, publicada no
Diario Oficial da Uni&o n° 164, de 25 de agosto de 2011, Segéo 1, pagina 87; a Portaria n® 2.301/GM/MS.
de 29 de setembro de 2011, publicada no Diario Oficial da Unido n° 189, de 30 de setembro de 2011,
Secéo 1, pagina 129; e a Portaria n° 2.649/GM/MS, de 7 de novembro de 2011, publicada no Diario
Oficial da Uni&o n° 214, de 8 novembro de 2011, Secao 1, pagina 49.

MARCIA APARECIDA DO AMARAL
ANEXO |

Quantitativos minimos de profissionais da Sala de Regulacdo Médica .

N° de Médicos | Telefonistas | Radio- Nimero Total de
Profissionais Reguladores(MR) Auxiliares de Operadores Profissionais
Regulagao (RO)
. Médica(TA R M)

Populacao Dia Noite Dia Noite Dia Noite Dia Noite

Até 350.000 01 01 02 01 01 01 04 03

350.001 a 02 02 03 02 01 01 06 05

700.000

700.001 a 03 02 05 03 01 01 09 06

1.500.000
1500001 a2 000000 —T 03 ,06 —— 05.« R T 01 : 11 — 09
12.000.001 a 2.500.000 05 04 07 06 02 01 14 11 ;
12.500.001 a 3.000.000 06 05 | 08 07 02 02 16 14 !
13.000.001 a 3.750.000 07 05 10 07 03 02 20 14 3




3.750.00124.500.000 | 08 = 08 13 09 04 03 25 | 18
4, 500 001 a 5.250.000 09 07 15 11 05 03 29 21
5.250.001 a 6.000.000 10 08 17 13 06 04 33 25
6.000.001 a 7.000.000 11 09 20 15 07 05 38 29
7.000.001 a 8.000.000 12 10 23 17 08 06 43 33
8.000. 001 a 9.000.000 13 11 25 20 09 07 47 38
9.000. 001 a 10.000.000 | 14 11 28 22 10 07 52 40
Acima de 10.000.001 15 12 31 25 11 08 57 45
ANEXO Il
. N° de Estagdes
Populagéo MR TARM RO de Trabalho Valor (R$)
Até 350.000 01 02 01 04 16.000,00
350.001 a 700.000 02 03 01 06 22.284,00
700 001 a 1.500. 000 03 05 01 09 29 128, 00
1 500 001a2. OOO 000 04 06 01 11 32 510 00
2.000.001 a 2.500.000 05 07 02 14 39.354,00
2.500.001 a 3.000.000 06 08 02 16 41.765,00
3.000. 001a 3. 750. 000 07 10 03 20 52.722,00
3 750 001 a 4 500 000 08 13 04 25 63.268,00
4.500.001 a 5.250.000 . 09 15 05 29 169.381,00
5 250 001 a 6. OOO OOO 10 17 06 33 76.785,00
6 000 001 a 7 000 OOO 11 20 07 38 88.302,00
7.000.001 a 8.000.000 12 23 08 43 97.557,00
8.000.001 a 9.000.000 13 25 09 47 103.670,00
9.000. 001 a 10.000. 000 14 28 10 52 114.216,00
Acima de 10. 000.001 15 31 11 57 124.442,00
Médico Regulador (MR)
Telefonista Auxiliar de Regulagado Médica (TARM)
Radio-operador (RO)
ANEXO IlI
POPULACAO N° de Estagbes de Trabalho Valor (R$)
Até 350.000 04 96.847,21




: © 350.001 a 700.000 06 102.481,21
700.001 a 1.500.000 09 110.932,21
1.500.001 a 2.000.000 11 116.566,21
s T B asorra
2.500.001 a 3.000.000 1 16 143.792,21
3.000.001 a 3.750.000 20 164.880,70
3.750.001 & 4.500.000 25 178.965,70
;;;;; oot e
5.250.001 a 6.000.000 33 229.157,70
6.000.001 a 7.000.000 38 249.379,15
 7.000.00128000.000 43 263.464,15
8.000.001 a 9.000.000 47 274.732,15
9.000.001 a 10.000.000 52 288.817,15
Acima de 10.000.001 57 302.902,15
ANEXO IV
Popalagde MR | TARM | RO Re(iiaasbsiﬁtsgal;ﬂs Repasseeqduoal,\i?iia(gaa)b”itada
Até 350.000 1 2 1 30.000,00 50.100,00
351.000 2 700.000 | 2 3 1 49.000,00 81.830,00
““““““““ 701.000 2 1.500.000 | 3 | 5 | 1 64.000,00 © 106.880,00
1500001 a 2. 000.000 | 4 6 1 79.000,00 ' 131.930,00
12.000.00122.500.000 | 5 7 2 94.000,00 156.980,00
2.500.001 23.000.000 | 6 | 8 | 2 1109.00000 | 182.0: 030,00
BT e e e 2o
3.750.001 a4.500.000 | 8 @ 13 4 139.000,00 232.130,00
| 4.500.001a5.250.000 9 | 15 5 154.000,00 257.180,00
5.250.001 2 6.000.000 | 10 | 17 | & 169.000,00 282.230,00
6.000.001 27.000.000 | 11 20 7 184.000,00 307.280,00
7.000.001 a 8.000.000 8 199.000,00 332.330,00
8.000.001 a 9. 000.000 9 | 214 000,00 357.380, 0
P I T R R B T T —— T
1101'(.)5086(.)8303 15 31 11 244.000,00 407.480,00

ANEXO V (lincluido pela_PRT n° 1473/GM/MS de 18 de julho de 2013).

TOTAIS DE PROFISSIONAIS (24 HORAS) E CUSTEIO MENSAL (

DASCENTRAIS DE REGULACAO DAS URGENCIAS POR PORTE POPULACIONAL

HABILITACAO E QUALIFICAC}AO) :




REPASSE DO MS

Acima de 10.000.001

POPULACAO MR | TARM | RO | o’ Tanm R Q(UH/QB”LLE//\\SS E{ :
Até 350.000 2 3 2 42.000,00 52.605,00
350.001 a 700.000 | 4 5 2 68.600,00 85.921,50
700.001 a 1.500.000 | 5 8 2 89.600,00 112.224,00
1.500.001 22.000.000 7 11 2 110.600,00 138.526,50
2.000.00122.500.000 9 = 13 3 131.600,00 164.829,00
2.500.00123.000.000 11 | 15 | 4 152.600,00 191.131,50
3.000.001 2 3.750.000 | 12 = 17 5 173.600,00 217.434,00
3.750.001 a 4.500.000 | 14 = 22 7 194.600,00 243.736,50
' 4.500.00125.250.000 16 26 8 215.600,00 270.039,00
5.250.001 a6.000.000 18 = 30 10 236.600,00 296.341,50
6.000.001a7.000000 20 35 | 12 257.600,00 322 644,00
7.000.001 2 8.000.000 22 = 40 14 278.600,00 348.946,50
8.000.00129.000.000 24 45 16 299.600,00 375.249,00
9.000.001 2 10.000.000 25 = 50 | 17 320.600,00 401.551,50
27 56 19 341.600,00 427.854,00
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